
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000023/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.107/2015

CONVÊNIO ESTADUAL - SESA- Nº 0107/2014.

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, com
sede na Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob o nº
27.165.570/0001-98, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua José Oliveira de Souza, nº 300,
Bairro Pedro Rigo, Conceição do Castelo, ES, inscrito no CNPJ sob nº 14.733.777.0001-70, por meio de sua
Pregoeira, nomeada pela Portaria nº 025, de 05 de fevereiro de 2015, realizará licitação, na modalidade de
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR VALOR GLOBAL, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto Municipal nº 2.247/2013, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e as exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1 - DO OBJETO
1.1 - O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como, no Termo
de Referência (ANEXO I), parte integrante deste edital.
1.2 - Os equipamentos deverão ser entregues e instalados/montados na Unidade de atendimento, situada na
Comunidade de Indaiá no Município de Conceição do Castelo, ES.

2 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação
017.001 - Secretaria Municipal de Saúde;
015010001- Fonte de Recurso;

4490520000 - Material e Equipamento Permanente;
0010 - Ficha.

3 - DA DATA, LOCAL E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
3.1 - RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
3.1.1 - Os envelopes (PROPOSTA E HABILITAÇÃO) referentes a este Pregão deverão ser entregues até às
08h30min do dia 02 de junho de 2015, no Setor de Protocolo, localizado no prédio desta Prefeitura.
3.1.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer envelopes fora do prazo estabelecido neste edital.
3.1.3 - Os envelopes (PROPOSTA E HABILITAÇÃO) deverão ser entregues separadamente, estarem lacrados e
rubricados.
3.2 - ABERTURA DOS ENVELOPES
3.2.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 02 de  junho de 2015, as 08h45min, na sala de Reuniões da
Comissão Permanente de Licitação, localizada no 1º andar do edifício da Prefeitura Municipal de Conceição do
Castelo, quando os interessados deverão apresentar declaração, em separado dos envelopes contendo a
proposta e os documentos da habilitação, dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de
habilitação estabelecidos neste edital (ANEXO IV), em cumprimento ao disposto no artigo 4º, VII, da Lei nº
10.520/2002.
3.2.2 - Na hipótese de algum licitante não apresentar, no momento da entrega dos envelopes, a declaração de
caráter obrigatório, prevista no subitem 3.2.1, a Pregoeira disponibilizará a este um modelo de declaração que
poderá ser preenchido e assinado pelo representante credenciado.
3.2.3 - Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (ANEXO IV), dando ciência de que
preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital, em envelope apartado que
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deverá trazer os seguintes dizeres:
"PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES - PMCC - PREGÃO PRESENCIAL Nº 000023/201
ENVELOPE DECLARAÇÃO".

4 - DO CREDENCIAMENTO
4.1 - Os proponentes ou seus representantes legais deverão apresentar-se para credenciamento junto à
Pregoeira e/ou Equipe de Apoio, munidos da declaração (ANEXO III) que os credenciem a participar deste
procedimento licitatório, identificando-se com a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente.
4.2 - O credenciamento ocorrerá na mesma data do Pregão, das 08h30min às 08h45min, na sala de Reuniões
da Comissão Permanente de Licitação.
4.3 - O credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar lances verbais e sucessivos, bem
como possa manifestar interesse recursal.
4.4 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público ou particular de mandado, com poderes para
formular ofertas e lances verbais de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar recurso, assinar a ata e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do proponente ou, em sendo sócio, dirigente,
proprietário ou assemelhado, deverá apresentar cópia do Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam
expressos seus poderes.
4.5 - Para efetivação do credenciamento é obrigatória a apresentação da cópia autenticada do Ato Constitutivo,
Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores,
devidamente registrados na Junta Comercial ou no Cartório de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, a fim de
comprovar se o outorgante do instrumento procuratório que trata o subitem anterior possui os devidos poderes
de outorga necessários.
4.5.1 - Para efeito de atendimento ao subitem 4.5 compreende-se como:
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de Sociedade
Comercial e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado de documentos de eleições dos seus
administradores ou Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e
Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir;
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
4.5.2 - A apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, presta-se para observar se a
atividade da empresa é concernente ao objeto contido no item 1.1.
4.5.3 - Na hipótese do licitante não estar presente à Sessão Pública, este deverá enviar o Contrato Social ou
documento equivalente, devidamente autenticado, junto com a prova de Regularidade Fiscal (CND), no envelope
nº 02 (HABILITAÇÃO).
4.5.4 - No caso de proprietário, diretor, ou assemelhado da proponente que comparecer ao local, deverá
comprovar a representatividade por meio da apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e
seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta
Comercial ou no Cartório de Pessoas Jurídicas, conforme o caso.
4.5.5 - Os documentos poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por
tabelião de nota, pela Pregoeira ou Membro da Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Conceição do
Castelo, nesta última, a autenticação deverá ser prévia. A autenticação feita pela Pregoeira ou Membro da
Equipe de Apoio somente poderá ser procedida mediante apresentação de documento original, não sendo aceita
para esse fim cópia autenticada em Cartório ou por outros meios, bem como, em nenhuma hipótese serão
autenticados documentos no dia do certame pela Pregoeira ou pela Equipe de Apoio.
4.6 - Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo
estipulado, participará do Pregão Presencial com a proposta inicial apresentada quando do início dos trabalhos,
renunciando expressamente à apresentação de novas propostas e à interposição de recurso.
4.7 - A apresentação do Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto, devidamente autenticado no
Credenciamento, isenta o licitante de apresentá-lo no envelope nº 02 - HABILITAÇÃO.
4.8 - Não serão fornecidos aos licitantes cópias reprográficas de quaisquer documentos solicitados. Assim, toda
documentação pertinente ao referido procedimento licitatório será disponibilizada de forma definitiva à Prefeitura
Municipal de Conceição do Castelo, sob pena de não credenciamento.
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5 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO
5.1 - Somente poderão participar deste Pregão Presencial as empresas que atenderem todas as exigências
contidas neste edital e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição.
5.2 - Poderão participar deste procedimento licitatório somente pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades
objeto desta licitação. Sendo vedada a participação de empresas que estejam cumprindo pena de suspensão
temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública; que
tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão público; ou que subsumem as
disposições dos artigos 9º e 27, V, da Lei nº 8.666/93.
5.3 - O Edital poderá ser conhecido e adquirido na Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, no endereço
supracitado, pelo site www.conceiçãodocastelo.gov.es.br, ou ainda, solicitado pelo e-mail:
pmcc.licita@gmail.com

6 - DA PROPOSTA
6.1 - A Proposta de Preços deverá ser formulada em 01 (uma) via, datilografada ou digitada, contendo a
identificação da empresa licitante (nome e CNPJ), datada, assinada e carimbada por seu representante legal,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, a ser entregue em envelope devidamente lacrado e rubricado no lacre,
contendo, obrigatoriamente na parte externa, as indicações:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00023/2015
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇO

6.2 - Na Proposta de Preços deverá constar:
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000023/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.107/2015

1 - DO OBJETO
1.1 - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
NO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO,ES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste edital e seus anexos, bem como, neste Termo de Referência (ANEXO I), parte integrante deste edital.

Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

00001 1UN00039306 CONSULTORIO ODONTOLOGICO composto
de:
cadeira
movimentos sincronizados pt/vz (posição de
trabalho/volta a zero) totalmente
automáticos; assento e encosto com
movimentos de subida e descida; assento
com altura mínima de 43 cm e máxima de 73
cm;
encosto com linhas arredondadas, com
curvatura anatômica (largura mínima de 60
cm) e apoio lombar; sistema fuso de
inclinação do encosto e elevação do assento;
sistema pantográfico de elevação; braços
direito e esquerdo; acendimento do refletor
no pedal de comando (uma intensidade);
encosto de cabeça biarticulado; exclusiva
carenagem;
base da cadeira em chapa de aço maciça 3/8
(polegadas) de espessura; encosto e base do
assento em vergalhão e chapa de aço;
lâmina do encosto de cabeça pintada e guias
de aço, com trava mecânica para regulagem
de altura e ampla mobilidade, o encosto
biarticulado oferece conforto diferenciado ao
paciente, qualquer que seja sua estatura,
idade ou biótipo. superfícies metálicas com
banho de proteção contra oxidação;
superfícies aparentes com pintura lisa;
transformador de 12 v para alimentação do
refletor; relé de partida e fusível de
proteção; mangueiras embutidas;
estofamento extra macio, com espuma de
poliuretano no encosto e espuma laminada no
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Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

assento, revestido em pvc - lavável e sem
costura. fusível de proteção de rede
(entrada):
- 10a (110/127 v)
- 5a (220/240 v);
fusível de proteção do circuito: 5a.
equipo
pedestal móvel com quatro rodízios de alta
resistência; linhas arredondadas; seleção
automática das pontas, controlada por um
bloco de acionamento pneumático; suporte
de pontas;
alma estrutural em aço. corpo e capas em
abs; bandeja em aço inox;
terminal para micromotor sem spray; terminal
para alta rotação; seringa tríplice;
mangueiras lisas, leves e flexíveis.
unidade auxiliar
acoplada à cadeira, com cuba de cuspideira
em cerâmica e formas arredondadas
(destacável da unidade do corpo.
porta-copos;
abertura lateral (facilita a aproximação da
auxiliar) e removível (proporciona perfeita
desinfecção); ralo separador de detritos;
corpo da unidade com carenagem envolvente
(dispensa tubos, suportes ou
acoplamentos aparentes); um terminal para
sucção,com mangueira do sugador
(desconecta-se sem necessidade de
ferramentas); suporte de pontas;
separadores de detritos e tela de aço inox;
caixa de esgoto com respiro e abafador de
ruídos; chassi em aço pintado; revestimento
externo em poliestireno; suporte da unidade
em aço pintado. com sistema de
refletor
monofocal, acoplado ao braço vertical do fixo
à cadeira; cabeçote com puxador
incorporado espelho multifacetado com
tratamento
multicoating (produz luz fria distribuída de
maneira uniforme); temperatura de cor 5.500
graus kelvin (aproximadamente); campo de
iluminação de 8 x 12 a 70 cm de distância com
20.000 lux. sistema de troca fácil de
lâmpadas e espelho em policarbonato
transparente; braços com linhas
arredondadas e pintura lisa; com sistema de
barreiras. lâmpada halógena: 12v x 55w;
fusível de proteção: 6a.
características:
• comprimento máximo: 187 cm
• largura máxima: 95 cm
• altura máxima: 190 cm
• voltagem: 110/127/220/240 v
• garantia consultório: 15 meses
• garantia estofamento: 6 meses
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Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

00002 2UN00007189 MOCHO movimentos acionados através de
alavanca sub-lateral e amortecidos por
sistema de gás pressurizado que permitem
movimentos suaves e o posicionamento na
altura desejada.
cinco rodízios duplos: proporcionam melhor
estabilidade e movimentação. encosto com
regulagem longitudinal: proporciona melhor
ajuste. assento e encosto estofados
anatomicamente e totalmente sem costuras:
oferecem grande conforto ao profissional e
facilita a limpeza e desinfecção.
a presença de revestimento desenvolvido
para oferecer um conjunto sem retenção de
sujeira, eleva a níveis excelentes a proteção
contra micro-organismos, minimizando a
contaminação cruzada e melhorando as
condições de biossegurança, com benefícios
para profissionais e pacientes. ao mesmo
tempo, a estabilidade do equipamento, em
função de sua robustez, garante o manuseio
seguro
de seus recursos. • apresentar junto a
proposta:
catálogos originais do produto,
registro do produto na anvisa,
cerificado de boas práticas de
fabricação,
registro no crea/es da empresa responsável
pela prestação de serviços durante o período
de garantia,
• registro no crea/es e certificado técnico do
responsável técnico pela  empresa.

00003 1UN00005954 FOTOPOLIMERIZADOR wireless - possui
intensidade de luz acima de 500 mw/cm²,
ponteira de fibra óptica autoclavável, maior
precisão na difusão de luz e três modos de
potência pré-programados. wireless (portátil)
-total liberdade de movimento. led de última
geração que gera um mínimo de aquecimento
na resina e no dente. ponteira de fibra ótica -
rígida, orientada e autoclavável.

00004 1UN00039307 BOMBA A VACUO bomba á vácuo totalmente
portátil, com alto poder de sucção,
proporcionando conforto, segurança e
praticidade, ao procedimento. não consome
água nem necessita de adaptações
hidráulicas ou elétricas. acionado por pedal,
evita contaminação cruzada pelas mãos do
dentista. o ducto de conexão à cânula é
removível para assepsia e dotado de filtro
tela para retenção de particulados. trata
efluentes aspirados antes de descartá-los,
evitando contaminar os corpos dágua com
patógenos e contribuindo com o meio
ambiente.
potência: 500 watts;
tamanho (mm): 810 x 310 x 245;
tensão: 110v ~ 127v ou 220v ~ 240v;

18



Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

fusível: 8ª/250v para alimentação do motor
127v ou 5ª/250v para alimentação do
motor de 220v;
frequência de alimentação: 60 hz
vácuo: ajustável de 800 mm à 1400 mm de
coluna d’água;
sucção contínua de água: até 6 l/min;
vazão de ar: até 350 l/ min;
capacidade de armazenamento: 6, 5 litros.
bóia de segurança, que proporciona
desligamento automático do equipamento
evitando o transbordamento. cabo de força
com conector padrão com terminal “terra”.

00005 1UN00018066 APARELHO DE RAIO X ODONTOLOGICO
coluna móvel com colimador retangular
base arredondada, sob a forma de u, que
além de trazer mais harmonia ao conjunto,
também traz maior equilíbrio nas posições de
trabalho. rodízios facilitam a movimentação
do conjunto dentro do consultório, evitando
as desagradáveis colisões, que podem
danificar a base das cadeiras e os armários.
braços arredondados: além de trazer uma
beleza maior ao conjunto, e harmonia com o
restante do consultório, permite a unificação
de peças. equilíbrio dinâmico preciso:
permite estender todos os braços em linha
reta, sem prejuízo da estabilidade da base.
sistema de dupla colimação: elimina a
formação de raios secundários no feixe
principal evitando a exposição
desnecessária do profissional e do paciente,
minimizando os riscos à saúde. câmara de
expansão super dimensionada, total garantia
contra risco de explosão.
voltagem: 127 v
potência: 1,20 kva
potência/cabeçote: 70 kvp
amperagem/cabeçote: 8 ma

DEMAIS CONDIÇÕES.

2 - DA ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
2.1 - As compras serão realizadas de acordo com as necessidades da Secretaria de saúde do Município de
Conceição do Castelo, ES.
2.2 - Os itens deverão ser entregues, instalados/montados, sem custos para a contratante, no prazo de até 30
(trinta) dias após o recebimento da autorização de fornecimento, de acordo com a solicitação do setor
requerente, no qual constará os quantitativos e local de entrega;
2.3 - Os equipamentos deverão ser entregues instalados/montados, na Unidade de Atendimento da Comunidade
do Indaiá, no Município de Conceição do Castelo, ES, no horário de 07h00 as 11h00 e de 13h00 às 15h00, de
segunda à sexta-feira. Sábados, domingos e feriados não será aceito entregas.
2.4 - Os equipamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
2.5 - Os equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10
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(dez) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
2.6 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
2.7 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
2.8 - Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a entregar os produtos de acordo com o valor
proposto, nas quantidades solicitadas.
2.9- Fica a critério da contratante a definição do momento de início da execução do contrato.
2.10 - A empresa fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela Administração.

3 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
3.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
3.1.1 - Receber os equipamentos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
3.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
3.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
3.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
3.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos equipamentos, no prazo
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
3.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
3.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
3.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas relacionadas aos equipamentos tais como frete,
instalação, seguros, impostos, taxas, decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
3.2.2 - Efetuar as entregas dos equipamentos objeto desta licitação em perfeitas condições, conforme
especificações, prazos constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
deverá constar o título e numeração do Convênio: 0107/2014/SESA;
3.2.3 - Os equipamentos ofertados deverão ser novos e originais, não se admitindo em hipótese alguma o
fornecimento de alternativo, reciclado, recondicionado ou recuperado, devendo estes estarem adequadamente
embalado de forma a reservar suas características originais.
3.2.4 - Os itens deverão ser entregues em embalagem original, sem avarias, devendo ser identificado com
informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas características: qualidade, quantidade,
composição, garantia, prazo de validade e origem.
3.2.5 - Durante o período de garantia a assistência técnica autorizada deverá ser realizada no local onde foram
instalados os equipamentos e as despesas pela manutenção ocorerrá por conta da contratada.
3.2.6 - Os equipamentos de saúde deverão conter registro na ANVISA.
3.2.7 - Os equipamentos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses.
3.2.8 -  A CONTRATADA será responsável pelos vícios e danos decorrentes do objeto;
3.2.9 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;
3.2.10 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3.2.11 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração;
3.2.12 - Ser responsabilizada pelos danos que vierem a ser causados diretamente a Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato;
3.2.13 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos a pessoas
causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à Contratante, ou a terceiros;
3.2.14 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
3.2.15 - Executar o objeto de acordo com as condições e prazos propostos no Termo de Referência e mantê-los
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em pleno funcionamento dentro do período de garantia;
3.2.16 - Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de execução;
3.2.17 - A empresa deverá apresentar registro do produto ofertado na ANVISA e certificação do INMETRO do
consultório odontológico;
3.2.18 - A empresa deverá apresentar certificado de boas práticas de fabricação;
3.2.19 - A empresa vencedora do certame deverá apresentar no ato da assinatura do contrato, declaração
(ANEXO V), atestando que não possui no seu quadro societário servidor da ativa, ou empregado de empresa pú-
blica ou sociedade de economia mista.

4 - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

5 - DO CONTROLE E DA EXECUÇÃO
5.1 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
5.1.1 - O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma
comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
5.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibi-
tórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
5.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

6 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a
Contratada que:
6.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
6.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto;
6.1.3 - fraudar na execução do contrato;
6.1.4 - comportar-se de modo inidôneo;
6.1.5 - cometer fraude fiscal;
6.1.6 - não mantiver a proposta;
6.1.7 - não apresentar as amostras determinadas.
6.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
6.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;
6.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
6.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;
6.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
6.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
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ANEXO II

Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

MODELO DE PROPOSTA

EMPRESA PROPONENTE:
LOCAL E DATA:

REF.: Pregão Presencial no _______ / _______

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossa Senhoria nossa proposta de preços relativa ao PREGÃO
PRESENCIAL No _____/_____, declarando aceitar todas as condições previstas no pregão.

Nosso preço total para entrega(s) do(s) objeto(s) é de R$ _________ (_____extenso______).

Declaramos que a validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data
marcada no edital para abertura do envelope HABILITAÇÃO.

Declaramos ainda, sob penas da Lei, ter conhecimento de todas as exigências dispostas neste Pregão.

Atenciosamente,

(Nome(s) e assinatura(s) do(s) responsável(eis) legal(is) da Proponente)
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ANEXO III

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

MODELO DE CREDENCIAMENTO

Conceição do Castelo, ES,           de                        de 2015.

À
Pregoeira da PMCC

Assunto: Credenciamento para a participação no Pregão Presencial nº 000023/2015

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa
__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
______________________________ vem pelo presente, informar a Vossa Senhoria, que o(a) Sr(a)
_____________________________________________, Carteira de Identidade nº _________________
(apresentar o original) é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada
durante a realização do Pregão Presencial em epígrafe, podendo para tanto, oferecer novos lances verbais,
transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame.

Assinatura Identificável
(Nome do representante da empresa)

Obs.: Deverá ser apresentado documento que comprove que o subscritor tem poderes para a outorga (item
4.5).
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ANEXO IV

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

MODELO DE DECLARAÇÃO

Conceição do Castelo, ES,           de                  de 2015.

À
Pregoeira da PMCC

Assunto: Declaração de atendimento de exigências habilitatórias para participação no Pregão Presencial nº
000023.

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa
__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
______________________________ DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da Lei
nº 10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em
obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02.

Assinatura Identificável
(Nome do representante da empresa)
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ANEXO V

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

MODELO DECLARAÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO

PREGÃO PRESENCIAL  No ______/2015

A empresa................................., CNPJ..................., por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr.(a)...................................., RG ............................ e CPF ........................., DECLARA, sob as penas da Lei,
que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pú-
blica ou de sociedade de economia mista.

Local e data

(Nome(s) e assinatura(s) do(s) responsável(eis) legal(is) da Proponente)
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ANEXO VI

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

PREGÃO PRESENCIAL No 000023/2015

A empresa................................., CNPJ..................., por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a)...................................., RG ............................ e CPF ........................., DECLARA, para fins do disposto
no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

............................................
(data)

............................................................
(assinatura do representante legal)
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ANEXO VII

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

À
Comissão Permanente de Licitação da PMCC

Indicamos como Responsável Técnico pelos serviços, objeto da presente Licitação, o Engenheiro
__________________________, inscrito no CREA sob o nº __________.

(Nome da Proponente e assinatura do Representante Legal)
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ANEXO VIII

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº ......../........, QUE FAZEM ENTRE SI O(A)......... E A EMPRESA ............

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida José Grilo,
nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.570/0001-98,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor FRANCISCO SAULO BELISÁRIO, brasileiro, residente e
domiciliado na Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF
sob o nº 742.937.887-00 e no RG sob o nº 562.814-ES e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ
14.733.777/0001-70 representado pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. ANTÔNIO JOSÉ FERIANI, brasileiro,
residente e domiciliado na Rua Calistrato Machado nº 22, Nicolau de Vargas, Conceição do Castelo, ES, CEP
29.370-000, portador do CPF nº 752.423.387-68 e RG 725.308 SPTC/ES, doravante denominado CONTRATANTE
e, de outro lado, a empresa __________________________ pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ
sob o nº ___________________, com sede _____________________________, por seu(ua) representante
legal, Senhor(a)_______________________________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o
presente contrato, nos termos do procedimento licitatório do PREGÃO PRESENCIAL nº 000023/2015 e Processo
nº 2.107/2015, aquisição por valor global, nos termos da Lei nº 10.520/02, do Decreto Municipal nº 2.247/13, da
Lei Complementar nº 123/06, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, que se
regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem.

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO
CASTELO,ES, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no
preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
1.2 - A CONTRATADA será responsável pela entrega total dos objetos desta licitação ao preço por ela proposto e
aceito pelo CONTRATANTE.
1.3 - Discriminação do objeto:
Ítem 	Código	Especifícações	Marca	Unidade	Valor Unitário	Valor  Total
1	**	**	**	**	**	*

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO E/OU ENTREGA
2.1 - O prazo de vigência do Contrato será de sua assinatura, até ______ de ______ de 2015, prorrogável na
forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
2.2 - O período de execução e/ou entrega será de 30 (trinta) dias contados a partir do rocebimento da
autorização de fornecimento.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............) de acordo com os preços do Pregão
Presencial nº 000023/2015.
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
017.001 - Secretaria Municipal de Saúde;
015010001- Fonte de Recurso;
4490520000 - Material e Equipamento Permanente;
0010 - Ficha.
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5 - CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil na Prefeitura
Municipal de Conceição do Castelo, sem emendas ou rasuras, após a execução dos objetos deste Edital e ter
ocorrido o recebimento na forma prevista no artigo 73, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como,
comprovantes do recolhimento dos encargos, através da apresentação das Certidões Negativas de Débitos do
FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, DIVÍDA ATIVA DA UNIÃO, ESTADUAL E MUNICIPAL. Os documentos fiscais
hábeis, depois de conferidos, serão encaminhados para processamento e pagamento em até 10 (dez) dias, após
a respectiva apresentação.
5.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do Contrato Social, Ato
Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento.
5.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à
Contratada para correção, ficando estabelecimento que o prazo para pagamento será contado a partir da data
de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida.
5.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer
título lhe forem devidos pela Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.
5.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo expressamente vedada á
Contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária ou de terceiros.
5.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no
que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO.

6 - CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1 - O preço contratado é fixo e irreajustável.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1 - As compras serão realizadas de acordo com as necessidades da Secretaria de saúde do Município de
Conceição do Castelo, ES.
7.2 - Os itens deverão ser entregues, instalados/montados, sem custos para a contratante, no prazo de até 30
(trinta) dias após o recebimento da autorização de fornecimento, de acordo com a solicitação do setor
requerente, no qual constará os quantitativos e local de entrega;
7.3 - Os equipamentos deverão ser entregues instalados/montados, na Unidade de Atendimento da Comunidade
do Indaiá, no Município de Conceição do Castelo, ES, no horário de 07h00 as 11h00 e de 13h00 às 15h00, de
segunda à sexta-feira. Sábados, domingos e feriados não será aceito entregas.
7.4 - Os equipamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
7.5 - Os equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10
(dez) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.6 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
7.7 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
7.8 - Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a entregar os produtos de acordo com o valor
proposto, nas quantidades solicitadas.
7.9- Fica a critério da contratante a definição do momento de início da execução do contrato.
7.10 - A empresa fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela Administração.

8 - CLÁUSULA OITAVA -  FISCALIZAÇÃO
8.1 - Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
8.1.1 - O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma
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comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente.
8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibi-
tórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, em conformidade com o art. 70, da Lei nº 8.666/93.
8.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
9.1.1 - Receber os equipamentos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
9.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
9.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
9.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos equipamentos, no prazo
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
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